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INDICAÇÃO N.º 088/2021. 

 

 

  Data: 23/06/2021. 

 

O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições previstas no 
Regimento Interno da Câmara, INDICA ao Poder Executivo Municipal, o que segue: 

 

REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM PONTO DE 

ÔNIBUS JUNTO AS PROXIMIDADES DA RESIDÊNCIA DE ERCÍLIO 

WEPPECK, SITUADA NA LOCALIDADE DE RIO BONITO – SC 477. 

 

Justificativa: 

O presente pedido constitui-se em detrimento da necessidade que se verifica, da 

construção de um ponto de ônibus no lado direito da via/sentido Major Vieira, que 

venha a resguardar os moradores locais, destes, em especial os estudantes, na maioria 

crianças, que dependem da utilização cotidiana do serviço de transporte escolar, e 

precisam atravessar a BR SC 477, até o ponto de ônibus mais próximo. Condição esta 

que os coloca em perigo eminente de atropelamento, por se tratar de uma BR, local de 

grande circulação de veículos em alta velocidade. 

Neste contexto, a implementação da referida estrutura pública trará benefício 

para a população da localidade de Rio Bonito, de modo que se requer especial atenção 

para sua concretização o mais breve possível. Dada a justificada primazia da indicação 

ora apresentada, aguardo sua análise e acolhimento. 

 

Sala das sessões em 23 de Junho de 2021 

 

 

ANDERSON GEAN FERNANDES – Vereador autor 
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